
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LET Nº 682/92

“DISPÕE SOBRE A AUTOR ZAÇÃO PARA

ABERTURA DE CRÉDITO ADICTONAL SU

PLEMENTAR"

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato
Grosso do Sul, faço saber que a Câmara Hunicipal de Coxim, apro
vou e eu sanciono a seguinte Lei:

N

àrt, 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municã
- pal, autorizado a abrir, no decorrer "!

do presente exercício, créditos suplementares até o limite de

25% (vinte e cinco por cento) da Despesa prevista na Lei do Or
çamento anual do exercício de 1292, utilizando para esse fim,
os recursos previstos nos incisos I à IV, do parágrafo 1º do aa

tigo 4 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964,

árt. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as dispogi -
ções em contrário.

DESPACHO:
:

DeConformidade com e artigo 78 da Lei
complementar no 7 de 20 de novembro de LSE,
sanciono a seguinte Lei para que produza ob Eus
jurídicos e legais cfeitou.
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